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LEI  Nº  2.8LEI  Nº  2.8LEI  Nº  2.8LEI  Nº  2.874,  DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  201074,  DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  201074,  DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  201074,  DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2010    

 
 

Autoriza o Executivo Municipal  a  adquirir,  de forma Autoriza o Executivo Municipal  a  adquirir,  de forma Autoriza o Executivo Municipal  a  adquirir,  de forma Autoriza o Executivo Municipal  a  adquirir,  de forma 
amigável ou litigiosa, amigável ou litigiosa, amigável ou litigiosa, amigável ou litigiosa, duasduasduasduas    Áreas de terras  localizada Áreas de terras  localizada Áreas de terras  localizada Áreas de terras  localizada 
no Município   deno Município   deno Município   deno Município   de    Santa Rita do Passa Quatro Santa Rita do Passa Quatro Santa Rita do Passa Quatro Santa Rita do Passa Quatro –––– SP SP SP SP, , , , 
destinadas  à implantação de uma estação ddestinadas  à implantação de uma estação ddestinadas  à implantação de uma estação ddestinadas  à implantação de uma estação de e e e 
tratamento de  Esgoto no Distrito de Santa Cruz da tratamento de  Esgoto no Distrito de Santa Cruz da tratamento de  Esgoto no Distrito de Santa Cruz da tratamento de  Esgoto no Distrito de Santa Cruz da 
Estrela.Estrela.Estrela.Estrela.----            
    
DR.AGENOR MAURO ZORZI,DR.AGENOR MAURO ZORZI,DR.AGENOR MAURO ZORZI,DR.AGENOR MAURO ZORZI, Prefeito Municipal da 

Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 FAZ SABERFAZ SABERFAZ SABERFAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei:            
    
                ART.ART.ART.ART. 1º. 1º. 1º. 1º. Fica o Executivo Municipal desta  cidade de 
Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, a  adquirir de forma amigável 
ou litigiosa,  duas áreas de terras sem benfeitorias, com áreas de  66.132,186 m2 
e  55.536,217,  que fazem  parte da Transcrição nº.s  5.039 – 3M e 9.132, I-3Q, 
do Cartório do  Registro de Imóveis desta cidade,  na zona rural do município de 
Santa Rita do Passa Quatro ,  Estado de São Paulo, de propriedade de  Espólio de 
Antônio Rodrigues Soares, com as seguintes  características :  
  

GLEBA “A”GLEBA “A”GLEBA “A”GLEBA “A”    

        Área a ser DesapropriadaÁrea a ser DesapropriadaÁrea a ser DesapropriadaÁrea a ser Desapropriada    

Inicia-se a descrição desta área no ponto 17171717; deste, segue confrontando 

pelo Córrego Belo Horizonte, com a Área Remanescente, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 138°50'25" e 37,44 m até o ponto 16, 16, 16, 16, 133°51'17" e 

61,26 m até o ponto 15, 15, 15, 15, 135°29'28" e 39,42 m até o ponto 14, 14, 14, 14, 131°13'29" e 

40,80 m até o ponto 13, 13, 13, 13, 51°16'48" e 8,60 m até o ponto 12, 12, 12, 12, 120°12'31" e 

24,20 m até o ponto 11, 11, 11, 11, 136°33'40" e 14,60 m até o ponto 10, 10, 10, 10, 131°56'46" e 

27,13 m até o ponto 9, 9, 9, 9, 171°40'42" e 28,08 m até o ponto 8, 8, 8, 8, 95°24'41" e 13,19 

m até o ponto 7, 7, 7, 7, 152°35'57" e 37,73 m até o ponto 6, 6, 6, 6, 73°46'25" e 19,68 m até 

o ponto 5, 5, 5, 5, 136°32'27" e 28,31 m até o ponto 4, 4, 4, 4, 94°07'30" e 15,54 m até o 

ponto 3, 3, 3, 3, 159°33'34" e 10,48 m até o ponto 2, 2, 2, 2, 135°50'35" e 33,23 m até o ponto 
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 1; 1; 1; 1; deste, segue confrontando com José Carlos de Souza e Outra, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 228°36'37" e 4,63 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0150,0150,0150,0150, 

244°00'57" e 214,78 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0151015101510151, 167°56'45" e 77,62 m até o 

vértice A38A38A38A38----MMMM----0152015201520152, 168°19'38" e 100,98 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0153015301530153, 

170°22'25" e 94,72 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0154015401540154, 156°25'40" e 22,96 m até o 

vértice A38A38A38A38----MMMM----0155015501550155, 159°22'14" e 39,23 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0156015601560156, 

140°26'47" e 31,74 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0157015701570157, 124°11'53" e 38,79 m até o 

vértice A38A38A38A38----MMMM----0158015801580158, 133°26'35" e 39,82 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0159015901590159; deste, 

segue confrontando com a Rua Manoel Fernandes da Prefeitura do Município de 

Santa Rita do Passa Quatro, com os seguintes azimutes e distâncias: 257°28'35" 

e 12,22 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0160016001600160; deste, segue confrontando com Mateus 

Caliman, com os seguintes azimutes e distâncias: 256°41'26" e 65,59 m até o 

vértice A38A38A38A38----MMMM----0161016101610161; deste, segue confrontando com a Estrada Municipal SRQ 112 

da Prefeitura do Município de Santa Rita do Passa Quatro, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 336°52'45" e 74,44 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0035003500350035, 

349°43'58" e 31,36 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0036003600360036, 355°31'39" e 33,34 m até o 

vértice A3A3A3A38888----PPPP----0037003700370037, 352°17'45" e 47,37 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0038003800380038, 

349°23'34" e 64,92 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0039003900390039, 339°01'37" e 177,24 m até o 

vértice A38A38A38A38----PPPP----0040004000400040, 342°54'15" e 156,82 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0041004100410041, 

343°27'07" e 102,77 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0042004200420042, 1°44'27" e 54,98 m até o 

vértice A38A38A38A38----PPPP----0043004300430043, 355°05'41" e 41,28 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0044004400440044, 3°54'10" e 

17,19 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0045004500450045, 27°46'59" e 17,46 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----

0046004600460046, 49°25'03" e 3,28 m até o ponto 17171717, ponto inicial da descrição. Perfazendo 

uma área total de 66.132,186 metros quadrados. 

 

    GLEBA “B”GLEBA “B”GLEBA “B”GLEBA “B”    

                    Área a ser DesapropriadaÁrea a ser DesapropriadaÁrea a ser DesapropriadaÁrea a ser Desapropriada    

                                   Inicia-se a descrição desta área no vértice A38A38A38A38----MMMM----

0120012001200120; deste, segue confrontando com Luzia Nogueira Favaretto e Outro, com os 

seguintes azimutes e distâncias: 264°29'18" e 17,49 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----

0121012101210121; deste, segue confrontando com Luis Augusto Vaneti e Outra, com os 

seguintes azimutes e distâncias: 344°00'18" e 28,60 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----

0122012201220122, 344°59'04" e 79,90m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0101010123232323, 344°37'24" e 145,68 m 
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até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0124012401240124, 345°53'24" e 60,26 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0125012501250125, 

348°48'48" e 52,88 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0126012601260126, 346°31'34" e 28,67 m até o 

vértice A38A38A38A38----MMMM----0127012701270127, 329°40'44" e 46,63 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0128012801280128, 

327°31'36" e 21,16 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0129012901290129, 329°03'07" e 44,18 m até o 

vértice A38A38A38A38----MMMM----0130013001300130, 329°07'45" e 66,54 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0131013101310131, 

328°32'35" e 9,96 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0132013201320132, 328°42'10" e 56,86 m até o 

vértice A38A38A38A38----MMMM----0133013301330133, 327°01'10" e 73,24 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0134013401340134; deste, 

segue confrontando com Alcidema Barbosa da Silva, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 353°41'48" e 120,50 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0135013501350135, 353°41'57" e 

128,84 m até o vértice A38A38A38A38----VVVV----0001000100010001, 43°22'53" e 35,80 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----

0162016201620162; deste, segue confrontando com Córrego Belo Horizonte, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 43°24'19" e 9,40 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0163016301630163; deste, 

segue confrontando com Rubens Aparecido Moscardini e Marlene Lopes da Silva 

Moscardini, com os seguintes azimutes e distâncias: 56°17'18" e 22,14 m até o 

vértice A38A38A38A38----MMMM----0136013601360136, 89°16'51" e 78,89 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0137013701370137, 88°39'43" 

e 34,26 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM--------0138013801380138; deste, segue confrontando com a Estrada 

Municipal SRQ 112 da Prefeitura do Município de Santa Rita do Passa Quatro, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 182°28'12" e 39,22 m até o vértice A38A38A38A38----

PPPP----0017001700170017, 174°36'55" e 65,11 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0020002000200020, 203°58'28" e 19,49 m 

até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0021002100210021, 225°29'38" e 40,19 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0022002200220022, 

227°05'50" e 7,54 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0023002300230023, 207°53'45" e 20,99 m até o 

vértice A38A38A38A38----PPPP----0024002400240024, 183°31'01" e 21,03 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0025002500250025, 

174°51'22" e 39,04 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0026002600260026, 181°48'22" e 56,48 m até o 

vértice A38A38A38A38----PPPP----0027002700270027, 163°35'39" e 105,30 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0028002800280028, 

162°52'38" e 157,16 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0029002900290029, 159°00'21" e 176,35 m até o 

vértice A38A38A38A38----PPPP----0030003000300030, 169°33'56" e 64,44 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0031003100310031, 

172°09'15" e 46,44 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0032003200320032, 175°36'10" e 32,21 m até o 

vértice A38A38A38A38----PPPP----0033003300330033, 169°52'04" e 35,02 m até o vértice A38A38A38A38----PPPP----0034003400340034, 

156°37'42" e 72,17 m até o vértice A38A38A38A38----MMMM----0120012001200120, ponto inicial da descrição. 

Perfazendo uma área total de 55.536,217 metros quadrados. 

     
   ART. 2º. ART. 2º. ART. 2º. ART. 2º. O valor da presente aquisição é de R$ 

226.800,00 (duzentos e vinte e seis mil e oitocentos reais).- 
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   ART. 3º. ART. 3º. ART. 3º. ART. 3º. As presentes aquisições destinam-se à 
implantação de uma estação de tratamento de esgoto no distrito de Santa Cruz 
da Estrela.-  

 
    ART. 4ART. 4ART. 4ART. 4º. º. º. º. ––––    Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
Crédito Adicional Especial com a seguinte classificação Orçamentária:    
    
02 –  Poder Executivo 
0210 –  Obras e Infra-Estrutura Urbana 
021020 –  Saneamento Geral 
17.512.0201 – 1092 - Aquisição de Imóvel para implantação de Estação de 
                                         Tratamento de Esgoto no Distrito de Santa Cruz da Estrela.  
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis...........................................................R$ 226.800,00 
    
    ART. 5º.  ART. 5º.  ART. 5º.  ART. 5º.  ––––O crédito aberto na forma do artigo anterior, 
será coberto com recursos provenientes de anulações totais e parciais das 
seguintes Dotações Orçamentárias:  
   
02 –  Poder Executivo 
0207 –  Desenvolvimento Econômico, Turismo, Trabalho e Emprego 
020710 –  Serviço de Turismo 
23.695.0241 – 1043 -  - Aquisição de Imóvel para o Desenvolvimento Turístico  
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis...........................................................R$ 80.000,00 
 
020720 – Trabalho e Emprego 
11.334.0205 – 1048 – Aquisição de Imóveis para o Desenvolvimento Industrial 
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis...........................................................R$ 80.000,00 
    
0210 – Obras e Infra-Estrutura Urbana 
021010 – Obras e Serviços Urbanos 
15.452.0181 – 1068 – Construção de Velório no Distrito de Santa Cruz da Estrela 
4.4.90.51 – Obras e Instalações...........................................................R$ 66.800,00 
    
    ART. 6º.  ART. 6º.  ART. 6º.  ART. 6º.  ----    A presente Lei é expedida em conformidade 
com a letra “i” do artigo 5º, do Decreto Lei Federal nº. 3.365/1.941.-    
    
    ART.ART.ART.ART.    7777º.  º.  º.  º.  ––––    Esta Lei entrará em vigor, na data de sua 
publicação. 

 
 Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do 
Passa Quatro, 18 de fevereiro de 2.010. 
 
 

DR. AGENOR MAURO ZORZIDR. AGENOR MAURO ZORZIDR. AGENOR MAURO ZORZIDR. AGENOR MAURO ZORZI    
PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL    

Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 18 de 
fevereiro de 2010. 

       ELIAS GONÇALVESELIAS GONÇALVESELIAS GONÇALVESELIAS GONÇALVES    
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                                  ASSESSOR DE          ASSESSOR DE          ASSESSOR DE          ASSESSOR DE GABINETE GABINETE GABINETE GABINETE    


